
PREFEITURA TuIUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 259, DE 22 DE NOVE!&BRO DE 1 958 

Cria o Imposto Adicional 
• 

O DR. ADE111AR CARVALHO GO!dES, PREFEITO LfülfICIPAL DE TAQUA

RITINGA, usando das at1'ibuiçÕes g_ue a lei lhe confere, 

FAZ SA:E.ER g_ue a Câmara l!Iunicipal d.ecreta e êle promulga a 

seguinte lei: 

Artigo lº - Fica criado o Imposto Adicional previsto no 

Decreto-Lei n. 2.416, de 17 de julho de 1940, g_ue aprova a Codi 

fi cação das Normas Financeiras, para os Estados e lduni cípios, o 

g_ual será de 10% (dez por cento) sôbr·e todos os iinpostos e ta-
-

xas municipais, excetuando-se a Taxa de Pavimentaçao. 

Artigo 2º - O produto dêsse adicional será aplicado exclu 
-

. 
-

sivamente no pagamento dos auxílios e subvençoes a instituições 

assistenciais e culturais e outras entidades congêneres. 

Artigo 3º - Fica revogada a Lei n. 81, de 2 de dezembro 

de 1950, q_ue instituiu a Taxa de Assistência Hospitalar, bem 

assim a Lei n. 208, de 25 de fevereiro de 1957, g_ue modificou a 

prirr1eira. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor em 1 ue janeiro de 

1959, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tag_uaritinga, em 22 de novembro 

de 1958. 
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PREFEITO lfilNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 22 de novembro 

de 1958. 
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